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LEI Nº 328. 

ESTADO DA PARAÍBf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FOCINHOS 

Amplia o teto percentual para supl� 

mentação de dotações orçamentárias 

contidas na Lei Munici�al n2 240 de

03 de novembro de 1975. 

O PREFEITO MUNICIP.t�L DE FOCINHOS,. ESTADO DA BA 

RAÍBA, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

Lei: 

./i.:!:'t. lQ - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal,' 

autorizado a ampliar em 38,20% (trinta e oito virgula vinte por cento) o

teto percentual para suplementação de dotações orçamentárias, constantes' 

da Lei Municipal n2 240 de 03 de novembro de 1973. 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a ratifi­

car os recursos utilizados como fontes para abertura dos decretoo suple-' 

mentares constantes do processo de prestação de contas relativas ao exer­

cício financeiro de 1974. 

fJ>t. 3º - Esta Lei entrará em vigor a parti� desta da

ta, retroagindo os seus efeitos ao exercício financeiro de 1974. 

Prefeitura Municipal de Focinhos, em 18 de dezembro '

de 1979. 

I\ / g' rer:. -t j_ ?)-(!_�7 fumü �UT;;. OLIVEIRA 
PRefeito. 
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Prefeitura Municipal de Focinhos, em 18 de dezem-

d•�, r0: l: c)_<(){l_•, 'L 

/sÍL� ffb;;o� OLIVEIRA � 
Prefeito. 
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